
0
1
7
5
0
0

13
40
 1
2
0
5

Executivo e Judiciário, implantarem sistema de segurança preventivo

fim de reprimir atos atentatórios à ordem, incolumidade das pessoas

patrimônio, em seus órgãos.

Artigo 2o - O sistema aludido, eletrônico ou mecânico, com

finalidade de rastear, captar e identificar, pessoas ou coisas, que

apresentem os atos referidos no artigo antecedente, estará sujeito a

fiscalização da Casa Civil do respectivo Orgão.

Parágrafo Único - Os Poderes do Estado através de seus Orgãos

regulamentarão esta matéria, observando os princípios nesta garantidos,

adequando-se às suas necessidades.

Artigo 3o - O sistema será implantado de modo a respeitar os

direitos dos cidadãos, preservando-os de qualquer constrangimento.

Artigo 4o - A implantação deste sistema será feito através de

procedimento licitatório.

Artigo 5o - As despesas com a execução desta lei ficarão por

conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente

e suplementadas, se necessário.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Órgãos públicos, agentes e funcionários públi s Poderes do Estado,

preservando atos atentatórios à vida e patrimônio público.

Em vista de dados alarmantes, a difícil rpalidade que enfrentamos em

relação ao alto índice de criminalidade nos tempos de hoje e atentados, bem

como, a inexistência, por parte destes Órgãos, de um controle mais efetivo e

rígido, contudo, que preserve os cidadãos de qualquer ato constrangedor,

torna-se flagrante a necessidade do Poder Público instalar em seus Órgãos,
instrumentos capazes, de um lado, a coibir e subverter qualquer ato nocivo

à vida, à saúde e ao patrimônio e, por consequência, erário público, através

de sistemas de segurança de alta tecnologia, hoje presente, inclusive, na
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CÉLIA ARTACHO Autoriza os Poderes do Estado implantar
sistema de segurança preventivo em

seus órgãos. AS AO
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Artigo 1o - Fica autorizado aos Poderes do Estado, Legislativa, AR



Deputada

CÉLIA ARTAÇHO . as

iniciativa privada; de outro, a assegurar, aos mesmos cidadãos, GAS
medida de interesse público.

Logo, o presente projeto tem por finalidade medida de interesse

público, visando não só exercício regular de direitos, seja como cidadão ou

servidor público, mas também, exercício seguro nestes Órgãos para todos

que labutam ou destes se utilizam para persecução de seus fins.

Sala das Sessões, em 13-08-97.

“ Célia Aftacho
Dep. Esfádual - PTB
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 110o a 114o Sessões Ordinárias

(de 20 a 26/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/08/97.
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